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oi que e necessário preservar a 
Ives Gandra da Silva 

Martins (*) 

Manoel 
Alceu Affon-, 
so Ferreira, 
em recente 
artigo publi
cado pelo O 
Estado de S. 
Paulo, real
çou a neces
sidade de preservação da 
Justiça Federal, na nova 
ordem a ser instituída pela 
futura Constituição. 

Os argumentos apresen
tados, como sói acontecer 
em relação a tudo o que es
creve o eminente jurista, 
são de inequívoca clareza e 
de difícil contestação, pos
to que seja a matéria desti
nada à jurisdição do órgão, 
seja a necessidade de dis
tinção das alçadas judican-
tes, na fisionomia federati
va ofertada ao País, de
monstram a importância 
de tal justiça especializada 
na administração das ques
tões que lhe são levadas a 
decidir. 

Como Manoel Alceu, so

mos também favoráveis à 
manutenção da Justiça Fe
deral na nova ordem a ser 
implantada, hospedando, 
sem exceção, todos os seus 
argumentos. 

A crítica dos que querem 
sua extinção improcede. 
Falam da morosidade dos 
julgamentos, no principal 
discurso a favor de sua ex
tinção. Apesar de inúmeros 
juristas de renome repisa
rem a solitária nota, 
parece-nos que, para as 
circunstâncias atuais, a 
Justiça Federal é até céle
re em face das inúmeras 
restrições impostas a seu 
funcionamento. 

Tomando-se por exemplo 
o Estado de São Paulo, 
verifica-se que as vinte Va
ras estão sendo regidas por 
quinze juízes para uma ju
risdição voltada para 30 
milhões de habitantes. Ê 
até surpreendente que pos
sam tão poucos magistra
dos exercer suas funções, 
administrando, de forma 
inatacável, a justiça que 
lhespertine. 

A evidência, sem meios, 
é absolutamente im

possível que se atinjam os 
desideratos constitucionais 
que levaram á sua criação. 
Qualquer empresa estatal 
média possui orçamento 
anual superior ao de todo o 
Poder Judiciário federal, 
em flagrante demonstra
ção de que, no cenário 
atual, o poder que menos 
pode exercer suas funções 
é o Judiciário, não obstan
te, de longe, seja aquele 
composto dos melhores ho
mens. 

Nem o Poder Executivo 
nem o Poder Legislativo 
possuem elementos de tão 
elevado nível, não só pelos 
concursos de conhecimento 
a que estão submetidos pa
ra o ingresso na carreira, 
como também pelo contro
le da idoneidade moral, de 
que, felizmente, não se des
cuidam os examinadores. 

Ora, a falta de recursos 
inviabiliza a correia admi
nistração de justiça, princi
palmente depois que o Es
tado decidiu fazer o que 
não sabe fazer, ou seja, ser 
empresário, deixando de 
ter meios para fazer o que 
sabe fazer que é adminis-
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trar justiça, dar segurança 
interna e externa, sobre 
propiciar programas de 
educação, saúde e previ
dência ao alcance de todos. 

No caso específico da 
Justiça Federal, mais é 
realçada a superioridade 
dos homens e a inferiorida
de dos meios. 

Nenhum concurso públi
co é tão complexo, tão 
difícil, tão seletivo como 
aquele para juiz federal, 
razão pela qual a aprova
ção é sempre reduzida a 
1%, aproximadamente, dos 
candidatos. Todos os ma
gistrados aprovados são ju
ristas de escol, a maior 
parte deles já envolvida em 
brilhantes carreiras uni
versitárias, com o que o di
reito aplicado é influencia
do pela teoria geral tão im
portante para que a justiça 
seja feita, com moderação 
e segurança. 

A evidência, se os magis
trados são bons, mas os re
cursos inexistentes, o pro
blema não pode ser enfren
tado da formfàdjffiKBBAp 

tem sido apresentado, ou 
seja, pela supressão. 

Parece-nos que o cami
nho a trilhar é outro. Advo
gados, procuradores, pro
fessores universitários de
vem pressionar a Consti
tuinte, não só para manter 
tal segmento da Justiça, 
como para garantir o míni
mo de recursos para que 
possa exercer bem suas 
elevadas e dignificantes 
funções. 

A solução inteligente não 
passa pela eliminação do 
que é bom, mas em dar re
cursos para que seja me
lhor. E não temos dúvidas 
que a Justiça Federal, com 
recursos adequados, hon
rará ainda mais o Poder 
Judiciário, que é aquele po
der que, nos regimes demo
cráticos, assegura a tran
quilidade do cidadão e o 
respeito é ordem e á lei. 

(*) Professor titular da Di-
ralto Económico da Faculdade 
da Direito da Univarsldada 
Mackanzia • eonselhalro da 
OAB — Sacclonal da Soo 
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